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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 228/2021. 

 

Denomina de Quadra Poliesportiva Celina 
Silva da Fonseca, quadra localizada na 
comunidade São Francisco - Arapapá, Zona 
Rural de Manacapuru.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 
legais. FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1° Fica por força desta lei, denomina de Quadra Poliesportiva Celina Silva da Fonseca, 

localizada na Comunidade São Francisco – Arapapá, Zona Rural de Manacapuru/AM. 

Parágrafo Único. A presente denominação atende ao exposto na Lei Municipal 297/2014. 

Art.  2° O poder Executivo Municipal providenciará após promulgação desta o imediato 

conhecimento da alteração de que trata esta Lei aos órgãos prestadores de serviços públicos, em 

especial ao Serviço Autônomo de Esgoto (SAAE), Serviço de Eletricidade (Amazonas Energia), 

Sistema de Telefonia, a Empresa de Correio e Telegrafo (ECT), ao Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) e as que julgarem necessário. 

Art. 3° O poder Executivo Municipal determinará ao setor competente da Administração Pública 

Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei, a fixação de placa de 

identificação na referida Quadra Poliesportiva.  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 19 de agosto 2021. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de outubro de 2021. 

 

 

________________________________________________ 

GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA 

REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

 O projeto de Lei ora em tela busca denominar Quadra Poliesportiva Celina Silva da Fonseca, 
localizada na Comunidade São Francisco – Arapapá, Zona Rural de Manacapuru/AM. 

E sobre nossa homenageada in memoriam Senhor Celina Silva da Fonseca, filha de Marcelino Costa 
da Silva e Francisca Bernardo da Silva, irmã de Francisco, Raimunda Hilda, Raimundo, Adenilton e 
Aldeir, nascida no dia 05 de fevereiro de 1966, na comunidade de São Francisco do arapapá. Nos seus 
primeiros anos de vida teve que ficar aos cuidados de seu irmão mais velho e de sua tia, pois sua mãe 
precisava fazer um tratamento de pulmão por 06 meses em Manaus. Aos 5 anos de idade iniciou sua 
vida escolar, estudando até a 4ª série do 1º Grau como era chamado na época. Já adolescente após 
ajudar seu pai e irmãos a trabalhar na agricultura, foi para Cidade de Manaus (capital), morar e 
ajudar o irmão nos afazeres de casa, onde permaneceu até conhecer seu futuro esposo, casando no 
dia 30.09.1983, com Joao Rodrigues da Fonseca, passando agora a residir na Rodovia Manoel Urbano 
km 13, comunidade de São Sebastião, onde foi mãe por duas vezes, de Diego Silva da Fonseca e de 
Bruna Silva da Fonseca. Ali trabalhava na agricultura, juntamente com seu esposo, plantando 
mandioca e mamão para a subsistência da família. No ano de 1987 Perdeu seu Pai, que veio a falecer 
por complicações cardíaca na comunidade de São Francisco do Arapapá. No final do ano de 1989 
sofreu um acidente na Rodovia Manoel Urbano, ficando embaixo do veículo que o atropelou, sendo 
levada às pressas para o pronto socorro onde foi internada, tendo alta após três dias, descobrindo lá 
que estava grávida da pequena criança Bruna. No ano de 1992, juntamente com seu esposo e filhos 
voltou a comunidade de são Francisco, sua comunidade de origem, onde construiu casa e deu 
sequência na vida de produtora rural. Na comunidade passou a participar nos cânticos da igreja 
católica, onde era bastante extrovertida. Seu time do coração era o Flamengo e na comunidade 
torcia e jogava no time feminino titular do Cachoerinha. Ainda no ano de 1992, em uma área doada 
por sua mãe a prefeitura de Manacapuru, no dia 11 de abril foi inaugurada a Escola Municipal de 
Ensino Fundamental São Francisco, onde passou a ser funcionária pública no ano de 1993 no referido 
colégio como serviços gerais, passando ser efetivada após um concurso público que prestou no ano 
de 2004, realizado pela prefeitura de Manacapuru. Sempre de bom humor era uma funcionária 
dedicada e prestativa, ali construiu várias amizades, com professores e alunos. Em 2014, perdeu sua 
Mae por insuficiência pulmonar, ficando assim órfão de pai e mãe. Após realizar uma bateria de 
exames por estar se sentindo mal, foi diagnosticado que tinha um câncer. Foram dias de luta e muito 
sofrimento, passando por cirurgia, hemodiálise quimioterapia, enfim. 

Senhora Celina Silva da Fonseca, lutou até o dia em que Deus precisou dela, vindo a óbito no dia 
23/03/ 2017. Deixando um legado, a força, a obstinação, a coragem e a perseverança de que um 
"Guerreiro nunca morre" ele se perpetua. Deixando ainda com coração partido, Irmãos, marido, 
filhos, netos e muito amigos. 

Em suma gostaria de contar com o apoio de meus nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei ora em tela. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de outubro de 2021. 

 
 

________________________________________________ 

GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA 

REPUBLICANOS 
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